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DECRETO MUNICIPAL N.º 93/2016 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de suas 
atribuições legais e, com fundamento no art. 67 da Lei nº 2.411, de 
26/5/2015,   

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Exonerar a pedido, GEYSE CASTRO ORTEGA, do cargo de 
provimento em comissão de Conselheira Tutelar, Simbolo DGA-07, 
lotada na Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia 
Solidária, com validade a partir de 30 de agosto de 2016. 

Art. 2.o – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 30 de agosto de 2016, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL     N.º  94/2016 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de suas 
atribuições legais e, com fundamento no art. 67 da Lei nº 2.411, de 
26/5/2015,   

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Nomear THATY LINS VERDE SELVA, para exercer o cargo 
de Conselheira Tutelar, Simbolo DGA-07, lotando-a na Gerência 
Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, com 
validade a partir de 31 de agosto de 2016, em conformidade com o 
Oficio/CMDCA nº 032/2016 de 31 de agosto de 2016. 

Art. 2.o – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2016, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PORTARIA  Nº  571/2016 

O Senhor JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 
1.231/91, 

RESOLVE: 

Prorrogar por mais 03 (três) meses a Licença Premio concedida ao 
servidor VIDAL ANTÔNIO SADHAS Mat. 0161, Operador de Máquinas 
II, Nível III, Classe E, lotado na Gerência Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2005 a 
31/03/2010, no período de 04/09/2016 a 02/12/2016, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4235 de 19/08/2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de agosto de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   572/2016 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar THIARA INSABRALDE SEGATO PASSARELLI, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Projetos 
Especiais para Comunidades Indígenas e Quilombolas, Símbolo DGA-
09, lotada na Gerencia Municipal de Planejamento, Habitação e 
Urbanismo, com validade a contar de 30 de agosto de 2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 30/08/2016, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria nº 564 de 18 de Agosto de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de agosto de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS PORTARIAS 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano III • Edição Nº 578 • Sexta-Feira, 02 de Setembro de 2016.                                                       2 

 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 060/2016 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 

HOMOLOGO e RATIFICO a presente inexigibilidade de Licitação para a 
contratação do Escritório Aguiar e Barros – Sociedade de Advogados 
S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
05.873.449/0001-88, com inscrição na OAB/MS sob o nº 197/2003, com 
sede na Rua Kioto, n° 334, Vila Nascente, Campo Grande, MS (CEP 
79036-340), representada pelo sócio administrador GLAUCO 
LUBACHESKI DE AGUIAR, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MS 
sob o nº 9129, portador do RG nº 892.841 SSP/MS e inscrito no CPF 
sob o nº 892.502.901-44 o que faço nos termos do Parecer anexo o 
qual acolho e dou provimento, tudo em consonância com o art. 25, II, 
c/c o art. 13, III e V, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1.993. 

AQUIDAUANA MS, 25 de julho de 2016. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial nº 048/2016 
Processo administrativo nº 064/2016 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do 
Pregoeiro Municipal, comunica aos interessados, o resultado da 
Licitação acima especificada, que objetiva a AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL COMUM) PARA SER UTILIZADO NO 
ABASTECIMENTO DO MAQUINÁRIO QUE SERÁ UTILIZADO 
EXCLUSIVAMENTE NO ATENDIMENTO DE SITUAÇÕES 
EMERGENCIAIS NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS, tendo como 
vencedora dos itens ofertados, a empresa: 

1. Posto Jato Serviços Ltda, no item 01 totalizando o valor de R$ 
62.798,68 (sessenta e dois mil e setecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e oito centavos). 

AQUIDAUANA-MS, 01 de setembro de 2016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°068/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N°051/2016 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 16 de setembro de 2016 às 08:00 horas, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” 
conforme legislação pertinente.  

Objeto: Aquisição de carnes para atender os Programas e Projetos 
Sociais bem como as unidades de acolhimento, conforme descrito em 
anexo do edital. 

Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido 
pelo representante legal da empresa devidamente constituído, nos dias 
úteis de segunda a sexta–feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Aquidauana - MS, 01 de setembro de 2016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°069/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N°052/2016 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 16 de setembro de 2016 às 10:00 horas, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” 
conforme legislação pertinente.  

Objeto: Aquisição de materiais de pintura viária, para sinalização das 
principais vias urbanas do município de Aquidauana, conforme descrito 
em anexo do edital. 

Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido 
pelo representante legal da empresa devidamente constituído, nos dias 
úteis de segunda a sexta–feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Aquidauana - MS, 01 de setembro de 2016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 918/2016 

Celebrado Em: 26.07.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação. 

Contratado (A): Jucilene Firmino Pinheiro Correa 

Objeto O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado (A) À Municipalidade, Como 
Merendeira, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O (A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De 
Menezes, Em Substituição A Servidora Efetiva Severiana Jara Vieira 
(Que Foi A Óbito No Dia 09 De Julho De 2016). 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
26 De Julho De 2016, Com Término Em 05 De Dezembro De 2016. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.842,66 
(Três Mil, Oitocentos E Quarenta E Dois Reais E Sessenta E Seis 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 175,99 (Cento E Setenta E Cinco Reais E Noventa E Nove 
Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Julho/2016. 

B) R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais), Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Agosto/2016 E Os Demais Em Conformidade 
Com A Politica Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

2.115 – Gerência Municipal De Educação – Gestão Administrativa 
Fundeb – 40% - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0019 – Contratação Por 
Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Jucilene Firmino Pinheiro Correa. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
509/2016 

Celebrado Em: 25.08.2016 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Julieferson Oruê Da Silva. 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Julieferson Oruê Da Silva. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
898/2016 

Celebrado Em: 25.08.2016 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Roberto Rodrigues Filho. 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Gleide Godoy Veloso 
Gomes E Roberto Rodrigues Filho. 

Extrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 925/2016 

Celebrado Em: 09.08.2016 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Administração 

Contratado(A): Thamara Monte Negro De Deus Ricardo 

LICITAÇÕES 

EXTRATOS 
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Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado (A) À Municipalidade, Como Agente 
Administrativo, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O (A) Na 
Gerência Municipal De Administração E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Agencia Comunitária Dos Correios Em Camisão, Em 
Substituição A Servidora Rosimara Monte Negro Julião Que Encontra-
Se De Licença Gestante.  

Prazo O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
09 De Agosto De 2016, Com Término Em 09 De Dezembro De 2016. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.310,66 
(Quatro Mil, Trezentos E Dez Reais E Sessenta E Seis Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 812,67 (Oitocentos E Doze Reais E Sessenta E Sete Centavos) 
Referentes Aos Serviços Prestados No Mês De Agosto/2016; 

B)R$ 1.060,00 (Um Mil E Sessenta Reais) Referentes Aos Serviços 
Prestados No Mês De Setembro/2016, E Os Demais Em Conformidade 
Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

15.01 – Gerência Municipal De Administração - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Antonio Carlos Da 
Costa Marques E Thamara Monte Negro De Deus Ricardo. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 
855/2016 

Celebrado Em: 01.08.2016 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal Desenvolvimento Social E Economia Solidaria. 

Distratado (A): Marcela De Azevedo Silva. 

Assinaturas: José Henrique Gonçalves Trindade, Adriana Pereira Arce 
Valério E Marcela De Azevedo Silva. 

Extrato Ao 5º Termo Aditivo Ao Contrato Adminstrativo Nº 138/2013 

Processo Administrativo Nº 103/2013 

Pregão Presencial Nº 71/2013 

Partes: Município De Aquiduana /Ms 

Alexandre Zamboni Me 

Objeto:O Presente Termo Aditivo Tem Por Objeto O Acréscimo Ao 
Valor Global Inicialmente Contratado Previsto Na Cláusula Terceira E 
Prorrogação Do Prazo De Que Trata A Cláusula Quarta Do Contrato 
Administrativo Nº 138/2013.  

Valor: R$ 126.883,00 (Cento E Vinte Mil Oitocentos E Oitenta E Três 
Mil Reais). 

Prazo: Prorrogação Do Prazo De Vigência Que Trata A Cláusula 
Quarta Do Contrato Administrativo Nº 138/2013, Ficando A Vigência Do 
Contrato Compreendida Entre 02/09/2016 A 31/12/2016. 

Fundamento Legal: Artigo 57, Ii C/C Artigo 65, Ii, “D”, Lei 
Federal Nº 8.666/93. 

Signatários: José Henrique Gonçalves Trindade – Contratante- 
Alexandre Zamboni – Contratado 

 
 
 
 
 
 


